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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00601391720198172001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO FLORENCIO DE 

CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foram apuradas lesões no joelho direito com repercussão 

intensa (75%) e no ombro direito com repercussão intensa (75%), efetuando o pagamento no valor de 

R$5.062,50, sendo pago o valor de R$2.531,25 para cada lesão: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesões no 

membro inferior direito e no membro superior direito, ambas com repercussão media (50%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, AS LESOES FORAM OCASIONADAS NO JOELHO E NO OMBRO DIREITO E NÃO NO 

MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR TODO. 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 
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DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO INFERIOR DIREITO E NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO SE OS ÚNICOS SEGMENTOS AFETADOS NO 

ACIDENTE FORAM O JOELHO DIREITO E O OMBRO DIREITO, BEM COMO, PARA GRADUAR OS SEGMENTOS 

CORRETOS. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado 

o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 60181207 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 02/04/2020 13:13:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040213134573300000059157655
Número do documento: 20040213134573300000059157655



02/04/2020

Número: 0060139-17.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/09/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADRIANO FLORENCIO DE CARVALHO (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60181
208

02/04/2020 13:13 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180579514
Nome do(a) Examinado(a): ADRIANO FLORENCIO DE CARVALHO
Endereço do(a) Examinado(a): 1 Travessa da Av Brasil, 43 - Caruaru/PE - 
CEP 55018-061
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 4843376 - SDS PE
Data e Local do Acidente : 30/04/2018
Data e Local do Exame : 18/12/2018 AVENIDA DR PEDRO JORDÃO, 1252 - 
CARUARU/PE

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
Fratura cominutiva do úmero direito proximal e platô tibial direito. 

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Quadro submetido à osteossíntese com placa e parafusos em ambas fraturas. 
Realizou fisioterapia da qual teve alta há 1 mês. 

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
Ao exame: marcha claudicante,  hipotrofia do quadríceps direito e da cintura 
escapular. Ombro direito apresentava redução da flexão e abdução  de forma 
grave e da extensão de forma moderada a grave. Joelho direito  com redução 
grave da flexão. 
IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
Dano funcional do ombro direito, joelho direito

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

joelho direito ombro direito 

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(  ) 50% médio   ( X ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   ( X ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
Dano funcional do ombro direito 75%, joelho direito 75%

ANDREA RODRIGUES MADEIRA CRM : 19953 / UF :PE
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 5.062,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADRIANO FLORENCIO DE CARVALHO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03016

CONTA: 000000042522-0

Nr. da Autenticação DE576C6A27C0361B
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